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Engaj ada no processo d.e formação de uma sociedad.edemocrática em um contexto d.e Estado de Direito r à secretaria deEstado dos Direitos Humanos/Departamento da crianÇa e doAdolescente do Ministerio da Justiça, integrada ao programa
Nacional de Direi tos Humanos es tá impr antando o s: s cema dernformação para a rnfância e Adofescên cia_srprA, de modo apermltirr êrn âmbito nacionaL, o conhecimento dos f atos deviolação dos direitos fundamentais desse segmento d.a população.

AE visivel que a vioração sistemática dos direitos humanos,em nosso pais, vem mantend.o sua população r e.ind.ar êrTr grand.eparte, excr-uida do exercicio da cidadania prena.
A cidadania p1ena,

fundamentais de todos.
pressupõe pleno exercicio dos direitos

No Brasil ' em especial- no caso do segmento inf anto- j uvenir,tanto a constituição Federal r âo lhe atribuir prioridade
absoluta r QUânto o Es tatuto da crianÇa e do Adolescente,constituem-se instrumentos preciosos para a crlação de uma novamentalidade de cidadania ativa e responsáver_, de uma novacultura nacional.

No âmbito mundial, há tambem uma mobilização geral a que énecessário fazer referência: a convenÇão dos Direitos dacrianÇar âpfovad'a pela Assembleia Geral das NaçÕes unidas em1989' da gual o Brasil é pais signatário e à cupula Mundia1, emfavor da infância, que se realizou em Nova york, e deu origem aum plano de ação a ser executado na decada de 90, destacandoprincipios que representam um novo modo de encarar a criança ede equacionar respostas adeguadas aos probremas agudosexistentes nessa área.

Para tanto,
com diagnóstico

a necessidade
permanente, da

de comeÇar a gerar informaÇÕes,
dimensão e caracteristica dos
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' e a possibil-idade concreta de planej ar macro estrategias

,' ',- r ,1Ítica§.' sociais , é gue levarain, .o rMiRj.€terio iC3. dusLiça a
rr na cqns!-rução de um sistema de informaÇão n.essê setor.

Não se pode confundir a existência de dados acumulados de
duvidosa qualidade com Ltm sistema de informaçôes como ferramenta
de gestão r pârâ a tomad.a correta d.e decisões , para se pod.er
analisar uma situação que se quer reverter.

A avaliação dos resultad.os obtidos por uma rede de
informações permitirá veri ficar a evorução da s ituação
diagnosticada e a mediÇão do grau em que se cumpriram os
obj etivos e metas traçados . Somente, assim, há como avariar a
ef iciência e ef icácia por parte do Estado r rro emprego dos
recursos investidos r rlâ prevenÇão e na manutenção de politicas e
programas de proteção e garantia dos d.ireitos para a infância e
j uventude

,

i
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o avanÇo na ciência da informática nos
sinalizado gue )á se encontra à disposição
publico interessad.o e comprometido com o
adequadas ao processamento e armazenamento de
informaçÕes.

úIti-mos tempos tem

dos gestores e do

tema , ferramentas
grandes volumes de

Neste sentido, llm pais com dimensÕes continentais como o
Brasil, independente de suas particularidades regionais e
Iocais, tem com o SfPIA, ao seu alcance, a ferramenta de gestão
por excelência para reaLtzar mudanças urgentes e necessárias.

HISTORTCO

O Departamento da Criança e d.o Adolescente criado em 1995
na SDC/Ministerj-o da Justiça, incorporou dentre seus programas o
sistema de rnformação para a rnfância e Àdolescência-srprA que
rinha sendo desenvolvid.o, desde LggT , pelo Centro Bras:._Z eiro
cara a Inf ância e AdoJ-escêncra (ex_CBIA) .

Este Sistema pretendia em seu mód.ulo inicial (modulo I ) os
seguintes obj etivos:

' operacionalj-zar na base a politica de atend.imento dos
rliroil-zrq /i't'l qoia tnr-rqsihi'l iJ-ar â maiq nhiol-irra ê z^^mr.r lo1-a
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leitura possivel
adole.scente, por

da queixa ou s i tuação da
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cri anÇa out

parte-, dc:eons:e hiio .TuteJ ar
' sugerir a aplicação da *Bãidã'maid adequ,àdar corfr vlstas

ao ressarcimento do d.ireito violador pârâ sanar a situação
em gue se encontra a crianÇa e/ou adorescente;

' subsidiar as demais instâncias conselhos de Direitos eautoridades competentes na formulação e gestão depoliticas de atendimento.

criado o modulo r , hoj e, em fase de implementação r oMinisterio da Justiçar por meio da secretaria de Estado dosDireitos Humanos/Departamento d.a crianÇa e do Adolescente,
assinou em 7991 ' com o co1égio de corregredores Gerais dasJustlças Estaduais, um Acordo e Cooperação Tecnica no sentido decriar o SIPIA módu1o II e f f I, respectivamente, ..sistema
informacional de adorescentes em conflito com a Iei,, e..sistema
informacional sobre colocação familiar e adoçÕes nacionaj-s einternacionais,,.

Neste sentido o Ministério da Justiça firmou convênio com acorregedorja GeraL de Just:ça d,o Est adc de pernambuco repassando
recursos para a elaboração do projeto fisico e do projeto logico
dos módulos em referência, para serem posteriormente
disponibi Ltzados para todos os Estados .

Essa escolha ocorreu em virtude do correged.or Geral deJustiça de Pernambuco ser o Presidente do coregiado e ter aLifuncionando sua secretaria Executiva. Alem d.isso, o Estado
detlnha experiência em informática I uridica na área do
atendimento de adolescentes infratores e de adoção.

Desses projetos constam:

desenho e teste dos instrumentos de registro dados;
elaboração de soft ware/srprA rr e rrr;
manual de uso do Sistema;

implantação piloto;
homologação pelo Ministerio da Justiça.

r
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Desta forma, o SIPIA foi ampl_iado, entendendo-se que esses
'rmódulos são , um conjunto de partÊ_s ..{r.rterre.1a.ç-ionadas e mes!0o
guardando aspectos especificos., devem estar adequadamentê :-

definldos e articul-ados, pois refletem de forma inteqral a reaf
situação da infância e adolescência neste pais.

coNcEPçÃo

Com o SIPIA módulo II e III pretende-se a implementaÇão de
uma rede de infcrmaÇões sobre adolescentes em conflito com a lei
e as decorrentes medidas sócio-educativas aplicad.as, bem como,
sobre corocaÇão familiarr nâ forma de adoÇão, seja por
pretendente nacional ou estrangeiro.

A consciência da magnitude desses problemas e a necessidade
de controle dos mesmos l-evaram o l"í,J / SEDH/DCA e os Corregedores
Geraj-s de Justiça dos Estados a acordarem uma aÇão conj unta no
sentido de formar um quadro real dessa situação em nivel de

Brasil e dos Estados, com cond.içÕes f idedignas de apontar
soluções adequadas à sua resolução, através da apuração judicial-
e da execução de medidas sócio-educativas aplicadas a

adolescentes em conflito com a lei.
AE imprescindivel conhecer quantos são os adolescentes

infratores no BrasiI, gue tipo de infração cometem, quem são
eles, (escolaridader sauder rnoradia, situação familiar), quais
as medidas gue foram aplicadas e era que condições isto se d.eu,

com quais indices de recuperação e reiteraÇão estamos tratand.o,
poiS Somente, aSSim, Se tornará possivel o enfrentamento dos
fato s .

Da mesma forma na questão da adoÇão, nem sempre se dispÕe
de informações estatisticas, suficientes e confiáveis acerca das

colocações famiLiares das adoçÕes, do cadastramento de crianÇas
sem vinculos parentais e de pretendentes a adotar alguma crianÇa
ou adolescente.

Sem um sistema informatizado que responda
questôes, por Estado e região, será impossiveL
da verdadeira dimensão da situação para a

a estas
se ter

qual SC

e outras
um idéra
terá de

:i
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conseqüências
adolescentes
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do confrito com a lei penal por parte dos
g ,da adoção de ,poss1§, ;ÇEiaBçqF,, elgu jovens . .

Por estruturar-se com base no proprio
buscar os encaminhamentos traçados pera
del-imitar o conj unto d.os componentes do
processamento e saida dos dados.

ECA, o SIPIA foi
Lei 8.069/90, e

Sistema: entrada,

o encaminhamento dos fatos, como preconi za o ECA, de fine
que a administração dos regristros das ocorrêncj-as nos estados
seja realizada pelas Delegacias EspeciaLtzadas, pelo Srstema de
JustiÇa, Minl s terio PúbLico, Varas da Inf ância e da Juvent ucier €

Comarcas onde inexistam varas privativas e exclusivas (entradas
do sistema) .

As Corregedorias Gerais de Justiça , órgãos orientadores /

fiscalizadores e disciplj-nadores no âmbito de cada Estado da
Federação, são um d.esaguadouro natural para o encaminhamento
dessas questões, e aglutinad.or das inf ormaçÕes geradas pelo
sistemar €rn seus rel-atórios estaduais, (saidas do sistema) .

AIém de1es, a estrutura de Conselhos dos Direitos de
CrianÇas e Adol-escentes nas es f eras municipal 1 êstadual e

nacional serão destinatários importantes para uso das
informações estatisticas geradas, o que Ihes possibilitará
cumprir com suas funções deliberatj-vas e fiscalizadoras na área
das poIÍticas publicas voltad.as à crianÇa e ao adolescente.

Finalmente, c Executivo em niveis federal, estadual e

municipal r r€sponsáveis pela execução de politicas e programas /

terão uma trilha cLara para orientar sua ação no sentido de
alocar recursos , traÇar rumos, fazer correções, estabelecer
metas, treinar pessoalr rêalizar estudos que permitam construir
uma cultura nacional nova.

Acredita-se que deixando as "fotografias parciais" e

construindo-se um quadro geral mais amplo, mais profundo,
possamos encarar a realidade perversar €rr que ainda vivem as
crianÇas, com respostas mais adequadas e geradoras das mudanças
necessárias.
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Os principals
Ministério cia

III são:

8

:,'serem alcançados
do SIPIA módulos

oLrj etivos i
Justiça com

ns t i tuciona
o funcionamento

J-D d

implantar e assegurar o funcionamento do sistema nacional
de monitoramento de informações sobre os procedimentos de
apuração de atos infracionais praticados por adorescentes
e consegüentes med'idas sócio-educatlvas apricadas (moduros
fI ) , e sobre a colocação familiar, abrigamento guarda e
adoÇão nacional_ e estrangeira (modul_os III);

subsidiar o processo de ressarcimento de direitos
colocando lnformações a serviço da formulação depoliticas, bem como, da gestão dos progrramas de
atendimento aos d'ireitos de crianÇas e adolescentes
definidos pela constituiÇão Federar e pera Lei g.o 69/90;
produzir conhecimentos especificos sobre o conteudo dos
direitos de crianças e ador-escentes das situações
concretas de violação e respectivas medid.as de proteção e
sócio-educativas ;

supri'r necessidades de monitoramento, plane j amento,
correção de procedimentos, em todos os nive j_s .

A utiltzação do sistema não impricará na
de j ustiça de informações pessoais,
intercâmbio de dados estatisticos entre
envolvidas .

a

a

a

o

guebra do segredo
havendo apenas o

todas as es.ieras

PROCESSOS DE

uóouros rr E

IMPI"ANTAçÃO/ TMPLEMENTÀÇÃO DO S TPIÀ
rrr

os móduIos rr e rrr do srPrA foram construidos levando-se
em conta algumas experiências desenvorvidas pelo poder
Judiciário nos diversos Estados, de modo a conter as diversas
real-idades regionaisr € especif icidades de cada módur-o.

Por tratar-se de um s i stema aberto r âs Unidades da
Eederação poderão integrar-se ao sistema bastando para tanto que
ô ,Trrdir^iár.i o Esladual:
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t ' assuma a responsabilidade pelo processamento contlnuo dos

' 
I d'ades de â'c,ord.o coni â :sistemá&ica., rexplicitada na 1ei

' repasse os dados agregados do nivel municipal Comarcâs r
Varas Espec: aLizadas para o estadual Corregedoruas
Gerars e deste para o Fed.eral- Ministério da Jus tiça.

A implantação, dos móduros rr e rrr poderá ser processada
de formas alternativas, a saber: a) gradual- / agregando os dados
da Capital (1" f ase ) , e em seguida incorporando os dadcs das
demais Comarcas (2^ f ase ) d.esd.e que ha j am condiçÕes tecnologicas
que permitam esse fluxo; b) a utomática, inserindo os dados de

todas as Comarcas nos Estados, onde o Judiciário )â utii-.,za rede
interna para transmissão desses dados,' c) semL -automática, onde

as Comarcas estão informatizadas mas sem rede própria, através
da -lnternet e de acessos providenciados pera rede MJ.

'Os dados estatisticos estaduais consolidados serão
integrados à Rede Nacional do Ministerio da Justiça, que os

agregará em forma de relatórios especificos.

INTRUMENTOS DE REGISTRO

Os modulos II e III do SIPIA terãc duas versÕes cada uma

delas, para uso local . ( Comarcas ) .

Uma versão chamada PADRÃO, de uso ,>brigatorio, onde serão
tratados os dados basicos do fluxo operacional e através do qual-

será possivel a extração dos dados estatisticos.

Outra versão COMPLETA, de uso facultativo, onde todas as

funções básicas serão incorporadas . AIém de1as, haverá o

registro e acompanhamento de todas as fases procedimentais e

informações personalizadas .

Os dados gerados pelos aplicativos serão r rro Estado,

agregados pela Rede do Judiciário Estadual, onde houver, podendo

se contar de forma alternativa com a rede do TSE/TRE (onde for
possivel convênio), através da rnternet (reLatórios estatisticos

::' r.'. ' !'
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,."$ibilizados) e em úrtima insrância, rêgisrros feitos
manualmente com atualiza.Ção mensal_. - * _

Esses dados deverão ser repassados ao Servidor da Rede

Nacional do Ministério da Justiça no Estado (Empresa pública de
processamento de Dados), que o repicará ao nivel Federal, no

Ministério da JustiÇa, para consoridação nacionar.

GESTÃO

A gestão do SIPIA IÍ, IfI, deverá ocorrer em nivel de cada
Estado e da União.

De acordo com o que preceitua a Lei no B . 0 69/ 90, o

responsáveI pela condução do processo de apuração de atos
infraci-onais de adolescentes em conflito com a lei e de

colocaÇão familiar, adoÇões nacionais e internacionais é o

Sistema Judiciário. Este sistema é por ]ei estadualizado.
Portanto a instalaÇão do SIPIA II e III, nos Estados, dependerá
de uma decisão politica de suas instâncias j udiciárias
envolvidas com os respectivos temas.

Assim para o gerenciamento do SIPIA I I e I I I, cada Estado
deverá contar com uma coordenação para esses módulos, de

responsabilidade do Tribunal de Justiça do Estado, por meio da

Corregedoria-Geral. Para o exercicio da coordenação será
necessário:

' baixar ResoluÇão, Provimento ou InstruÇão de ServiÇo
sobre o desenvolvimento do sistema no Estado;

'estabelecer parceria com os órgãos de processamento de

dados estaduais onde está instalado o servidor da rede
nacional do Ministério da JustiÇa;

' repassar os relatórios estaduais ao nivel federal
utilizando para tanto a rede nacionaL do Ministério da

JustiÇa.

A execução do SIPIA módulos II e III obedecerá o fluxo
previsto no Estatuto da CrianÇa e do Adolescente, devendo contar
com as Delegacias Especiali zadas r corr o Mini s t,ér j.o PúbI ico 7 ê

principalmente com as Varas da Infância e da juventude, quer
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off "ativas , e excrusivas,
'r-Of"= no S j.stema .

l1

ou nãor rêsponsáveis pela entrada dos
)

Gerais

\-t

Neste sentido r âs Corregedorias
Estados terão sobre sua responsabiridade:

de Justiça dos

Stpla IÍI

' ações de capacitação de pessoal na operação do Sistema;

' ações de integração com outras redes ou banco de dados
sobre Oãtesa dos d.ireitos de crianÇas e adolescentes;

' consolidação de informações encaminhadas pelas Comarcas;

Em nivel- Federal, a Coordenação Nacional do SIPIA Ir e rIr
será composta pela Secre taria de Est ado dos Direitos Humanos,
compreendendo o apoio politico e financeiro para implantação e
assistência técnica ao Sistema e pelo Col-égio de corregedores
Gerais das Justiças Estaduais e do Distrito Federal, que
desenvolverá ação politica de articulação com o Judiciário
EstaduaI.

Ao I4inis téri o da Justiça/ SEDH/ DCA, câberá :

'implantação do SIPIA nos estados em conjunto com a

Corregedoria Geral de pernambuco;

' reaL i zação de diagnóstico nac j-onal sobre a guestão do
adolescente em conflito com a lei e processos de colocaÇão
familiar, adoção;

' articulação com o CONAIIDA visando fornecer o diagnósticc
naciona1 para os encaminhamentos pertinentes com relação
às politicas publicas;

' articulação com organi-zações governamentais e não
governamentais, nacionais e/ou internacionais que possam
contribuir para o encaminhamento de propostas concretas ao
quadro de informações gerados pelo srprA.

'apoio às decisões relativas às macro-politicas públicas
voltadas ao atendimento ao adolescente em conflito com a
lei.

,. ..:::
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